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São Caetano do Sul, 10 de julho de 2024. 

 

REF: LEI QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E 

SECRETÁRIOS, PARA A LEGISLATURA DE 2025/2028.  

 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL – SP. 

 

O Observatório Social de São Caetano Do Sul, por seu Presidente, o Dr. Renato 

Alisson de Souza, na qualidade de entidade representativa dos interesses da Sociedade Civil 

e com fundamento na Lei nº 12.527/2011 e no Decreto Municipal 10.525/2012, vem 

respeitosamente a presença de vossa senhoria, informar e solicitar os seguintes 

esclarecimentos relativos a LEI cujo objeto está identificado supra, conforme segue: 

 

1. Qual é o total de despesas com o pessoal do Poder Executivo Municipal? 

2. Qual é a receita corrente liquida do município de São Caetano do Sul? 

3. Há estudo de impacto financeiro e orçamentário para justificar os aumentos do 

prefeito, vice-prefeito e secretários? 

4. Está disponível para visualização? 

5. Foi priorizado a valorização e remuneração adequada dos servidores públicos 

que atuam diretamente no atendimento à população? Como? 

6. Este reajuste é proporcional e isonômico com os reajustes para médicos, 

guardas municipais, professores e outros servidores? 

7. Foi considerado o crescimento da receita liquida e a situação financeira do 

município para o aumento? Como? 

8. Há efeito cascata no aumento das financias públicas decorrentes destes 

aumentos e dos aumentos de outros servidores como secretários e outros 

funcionários de alto escalão? 

9. Quais foram os critérios utilizados para definir os reajustes? 

10. Os aumentos dos salários foram submetidos à análise dos tribunais de contas 

e outros órgãos de controle? 

11. Realizou-se uma audiência pública para debater o reajuste, com ampla 

divulgação e participação da comunidade? 

12. O aumento considerou a proporcionalidade em relação aos salários de outros 

servidores públicos e cargos eletivos, respeitando o princípio da moralidade 

administrativa? O que foi considerado? 

13. Quais foram os estudos técnicos que demonstraram a necessidade e a 

viabilidade do reajuste? 
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14. Estão disponíveis para visualização? 

 

 

 
 
Na expectativa, manifestamos protestos de estima e distinta consideração.  
 

 

 

 

____________________________________ 

Observatório Social de São Caetano do Sul 
Renato Alisson de Souza 

Presidente. 
 


